
S2-C3TI 

  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo n" 	1360.3,002713/2007-45 

Recurso n° 	248,359 Voluntário 

Acórdão n" 	2301-01.647 — 3"  Câmara / P Turma Ordinária 

Sessão de 	19 de agosto de 2010 

Matéria 	CONTRIBUINTE. INDIVIDUAL. 

Recorrente 	ISOBRASIL, LTDA 

Recorrida 	SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS 

Período  de apuração: 01/03/1998 a .30/04/2007 

INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. DO LANÇAMENTO. 

Inexiste nulidade quando o lançamento  é lavrado de acordo corn os 
dispositivos legais e normativos que disciplinam  a  matéria, tendo 
autoridade fiscal demonstrado, de forma clara e precisa, a ocorrência do fato 
gerador do tributo, fazendo constar, nos relatórios que compõem a autuação, 
os fundamentos legais que amparam o procedimento adotado e as rubricas 
lançadas, garantindo, dessa forma, o exercício do contraditório e ampla 
defesa à notificada, 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DE. ARGUMENTO FUNDADO 
EM INCONSTITUCIONALIDADE DE TRATADO, ACORDO 
INTERNACIONAL, LEI OU DECRETO. 

Por força do art, 26-A do Decreto 70.2.35/72, no ámbito do processo 
administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de  julgamento afastar a 
aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, 
sob fundamento de  inconstitucional idade. 

PEDIDO DE DILIGÊNCIAS„ NECESSIDADE. DE APRESENTAR OS 
MOTIVOS QUE. O JUSTIFICAM, DESCONSIDERAÇÃO. 

O pedido de  diligências  no pode ser apresentado de maneira genérica sem 
esclarecer os motivos que o justificam. O art. 16 do Decreto 70.235/72 
determina que, sem justificativas, o pedido deve ser considerado corno no 
formulado, 

COMPETÊNCIA DO AUD1TOR-FISCAL, INEXISTÊNCIA 
EXIGÊNCIA DE DIPLOMA DE. CONTABILISTA PARA 0 EXERCÍCIO 
DO CARGO. 



O Auditor Fiscal da Receita Federal é competente para proceder ao exame da 
escrita fiscal da pessoa  jurídica,  não lhe sendo exigida a habilitação 
profissional de contador. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DE ARGUMENTO FUNDADO 
EM 1NCONSTITUCIONALIDADE DE TRATADO, ACORDO 
INTERNACIONAL, LEI OU DECRETO, 

Por tOrça do art, 26-A do Decreto 70.235/72, no âmbito do processo 
administrativo fiscal, fica vedado aos  órgãos  de julgamento afastar a 
aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, 
sob fundament() de inconstitucionalidade. 

DECADÊNCIA, PRAZO DE CINCO ANOS ,  DIES A QUO DO ART. 173, 
POR CONTA DE EXISTÊNCIA DOLO. 

De acordo com a  Súmula Vinculante n" 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei 
n" 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange 
decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional 
(CTN). O prazo decadencial, portanto, é de cinco anos. 0 dies a quo do 
referido prazo e, em regra, aquele estabelecido no art, 173, inciso I do CTN 
(primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 
sido efetuado), mas a regra estipulativa deste é deslocada para o art. 150, §4° 
do CTN (data do fáto gerador) para os casos de lançamento por 
homologação. O pagamento antecipado realizado só desloca a aplicação da 
regra decadencial para o art. 150, §4" em relação aos fatos geradores 
considerados pelo contribuinte para efetuar o  cálculo  do montante a ser pago 
antecipadamente, independentemente de ter ocorrido ou não o pagamento . 
Constatando-se dolo, fraude ou simulação, a regra decadencial é reenviada 
para o art. 173, inciso I do CTN. No caso dos autos, ternos dolo no não 
pagamento das contribuições previdenciárias retidas dos empregados, o que 
fixa a regra decadencial no art. 173, inciso I do CTN., 

'TAXA SELIC, LEGALIDADE. SUMULA 4 DO ANTIGO 3° CC E ART. 
34 DA LEI 8212/91. 

Em conformidade corn a Súmula 3 do antigo 2° Conselho de Contribuintes, é 
cabível  a cobrança de juros de mora sobre os débitos para corn a União 
decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil corn base na taxa referencial do Sistema Especial 
de Liqüidação e Custodia - Selie para  títulos federais. Acrescente-se que, para 
os tributos regidos pela Lei 8 212/91, o art.. 34 do referido diploma legal 
prevê a aplicação da Taxa Selic.. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

Crédito Tributário Mantido em Parte 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.. 

ACORDAM os membros da 3" Ciimara / P Turma Ordinária da Segunda 
Seção de Julgamento, em dar provimento parcial  ao recurso: por voto de qualidade, vencidos 
os conselheiros Damião Cordeiro de Moraes, Leonardo Henrique Pires Lopes e Wilson 
Antonio de Souza Correa que aplicavam o artigo 150, §4° do CTN pelo reconhecimento da 
decadência com base no artigo 173, I do CTN e; no mérito, por unanimidade de votos, em 
manter os demais valores. 



Processo n° 13603.00271312007-45 	 S2-C31 -  I 

Acórdilo n " 2301-01,647 	 PI 1 20 

JULIO C EIRA GOMES — Presidente 

S'-ÉL-SILYA.:-_11 or 

icip,ram do presente julgamento os conselheiros: Bernadete de Oliveira 
Barros, Leonardo ntique Pires Lopes, Mauro José Silva, Wilson Antonio de Souza Correa, 
Damido Cordeiro de Moraes e  Julio Cesar Vieira Comes (presidente), 

Relatório 

Trata-se da Notificação Fiscal de Lançamento de Debito (NFLD) 
37.025.420-1, lavrada em 17/11/2006, que constituiu crédito tributário relativo a contribuicaes 
previdenciárias descontadas dos empregados e não recolhidos ao fisco, tendo resultado  na 
constituição do crédito  tributário  de R$ 262.280,60 com relação  ao período 05/1996 a 12/2005, 
fls, 01. 

Após tomar ciência pessoal da autuação em 24/11/2006, t s. 01, a recorrente 
apresentou impugnação, fis. 179/188, em 12/12/2006, na qual discutiu 

A autoridade julgadora de 1" instância,  na Decisão-Notificação de fls. 
278/287, acatou parcialmente os argumentos da recorrente, tendo esta sido cientificada do 
decisório em 12/07/2007, fls, 325. 

O recurso voluntário, fis. .328/3.39, apresentou argumentos conforme a seguir 
resumimos. 

Inicia tratando da tempestividade do recurso e da inexigibilidade do depósito 
recurs  ai ..  

Prossegue pleiteando a decadência do lançamento corn relação aos periodos 
anteriores a 11/2001, uma vez que entende ser o prazo de caducidade de cinco anos e dies a 
quo aquele do art. 150, §4" do CTN. 

Entende que a Taxa Selic não pode ser aplicada, pois utiliza componentes e 
cálculos não especificamente previstos em lei, mas em norma do BACE.N 

o relatório. 

Voto 

Conselheiro MAURO JOSÉ SILVA, Relator .  

Reconhecemos a tempestividade do recurso apresentado e dele tomamos 
conhecimento. 



II ■ 

Enfrentamos os argumentos da recorrente na ordem que entendemos mais 
adequada. 

Nulidade da decisão de primeira  instância.  Inocorrência. 

A nulidade da  decisão  de primeira instância é  declarada naqueles casos nos 
quais o decisório a quo deixa de apreciar argumento relevante da recorrente, em obediência ao 
disposto nos arts 31 e 59, inciso 11 do Decreto 70,235/72, Destacamos que se faz necessário 
que a omissão esteja relacionada com questão que tenha relevância, ou seja, tenha o poder de 
modificar algum item do  decisório.  O não enfrentamento de alegação sem nenhuma 
importância para lide ou o acréscimo de algum esclarecimento que não altera o deslinde desta, 
não torna, necessariamente, nula a decisão recorrida. 

Na peça recursal, a recorrente pretende a nulidade da  decisão  a quo por 
entender ter faltado a apreciação de argumentos fundados na ineonstitueionalidade leis ou por 
não ter sido apreciado seu pedido de  diligências,.  No entanto, não vislumbramos ter ocorrido 
qualquer omissão na DN que enseje a nulidade, pois as motivos para não enfrentar os 
argumentos fundados em inconstitucionalidades foram expostos, fig. 80/81, e o pedido de 
diligências não foi corretamente apresentado .  Corn efeito, o pedido de diligências foi 
apresentado de maneira  genérica  sem esclarecer os motivos que o justificavam, o que conflita 
com o inciso IV do art 16 do Decreto 70,235/72, autorizando considerarmos o pedido corno 
não formulado, por força do §1" do mesmo artigo. Logo, não havendo pedido de diligência 
corretamente formulado, não se pode falar em nulidade do  decisório  a quo por  omissão  nesse 
aspecto, 

Nulidade por inconsistências no lançamento 

Ao contrário do que afirma a recorrente, a 'NFLD foi lavrada de acordo com 
os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o agente notificante 
demonstrado, de -fbrma clara e precisa, a ocorrência do fato gerador da contribuição 
previdenciaria, fazendo constar, nos relatórios que compõem a Notificação, os fundamentos 
legais que amparam o procedimento adotado e as rubricas lançadas. 

O Relator -10 Fiscal traz todos os elementos que motivaram a lavratura da 
NFLD e o relatório Fundamentos Legais do Débito FLD, encerra todos os dispositivos legais 
que dão suporte ao procedimento do lançamento, separados por assunto e período 
correspondente, garantindo, dessa forma, o  exercício  do contraditório e ampla defesa 
notificada.  

Inconstitucionalidade de tratado, acordo internacional, lei ou decreto. 

Como já esclarecido na  decisão  de primeira instancia, não podem ser 
apreciados os argumentos baseados ern inconstitucionalidade de tratado, acordo  internacional, 
lei ou deereto pelas razões que a seguir serão expostas. O afastamento de tais argumentos, 
como teito no  decisório  a quo, não resulta em  cerceamento  de defesa, posto que devidamente 
justificado e amparado na lei. 

A competência para decidir sobre a constitucionalidade de normas foi 
atribuida especificamente ao  Judiciário pela Constituição Federal no Capitulo III do Titulo IV. 
Em tais dispositivos, o constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia  exercer o 
controle constitucional das normas juridicas . Decidiu que caberia exclusivamente ao Po 
Judiciário exercê-la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal, 
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Por seu turno, a Lei 11.941/2009  incluiu o art. 26-A no Decreto 70.235/72 
prescrevendo explicitamente a proibição dos órgiios de julgamento no Ambit .° do processo 
administrativo fiscal acatarem argumentos de inconstitucionalidade, in verbis. 

"Art.. 26-A. No âmbito do processo achninistrativo fiscal. lieu 
vedado aos órgãos de julgamento afitslar a aplicação ou deiyar 
de  observar  tratado, acordo internacional, lei ou deci elo, sob 
fimdamento de inconstitucionalidade " 

Acatando tais imposições constitucionais e legais, o Regimento Interno deste 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais insiste na referida vedação, bem como 
editada Sumula do Colegiado sobre o assunto, conforme podemos conferir a seguir: 

"Portaria AfIF n" 256, de 2$ de junho de 2009 (clue aprovou o 
Regimento Interno  do  Conselho Administrativo de Recursos Meats 
(CARE): 

Art, 62. Fica vedado aos membros das tut mas de »ligament() do CARE 
afastar  a aplicação ou deiyar de observar tratado, acordo internacional, 
lei ou decreto, sob  fundamento  de inconstitucionalidade 

Súmula  CARE N" 2 

0 CARE não é competente para se p1 olunicial .  sobre a 
inconstifitcionalidade de lei tributa; ia" 

Portanto, deixamos de apreciar todos os argumentos da  recorrente  fundados 
em discussão sobre constitucionalidade de tratado,  acordo  internacional, lei ou decreto. 

Competência do Auditor-Fiscal , inexistência de  exigência  de diploma de 
contabilista para exercício do cargo. 

A questão suscitada pela recorrente sobre a exigência de diploma de 
contabilista para o cargo de Auditor-Fiscal já estA sumulada por este colegiado, conforme 
transcrito a seguir: 

Súmula  CARF n" 8. 0 Auditor Fiscal da Receita Federal é 
competente para proceder ao eyame da escrita fiscal da pessoa 
jurídica, não lhe sendo eyigida a habilitação profissional de 
contador. 

A titulo argumentativo, acrescentamos trechos do conteudo do Acórdão 202- 
14635, do antigo Segundo Conselho de Contribuintes que muito bem contribuem pata 
esclarecer o tema: 

"(..) o agente público, enquanto pratica ato.s circunsci  tios às 
atribuições de seu cargo,  está agindo no interesse de toda a 
coletividade, não estando, por isso, sujeito a ingerjncia 
descabidas de entidades de classe, seja qual fin-  Eis. 
portanto, a  razão  de 



a lei assegurar a 10(10 aquele nomeado para cargo  público o 
direito de nele empossar-se e entrar aio exercicio, e, em 
decor; ência, de eve; cer livremente todas as atribuições que o 
cargo /he .sent que, para tanto, sejam-lhe exigidos outros 
requisitos que não aqueles da lei 0 que a autuada lido 
compreende (."! que o aparente conflito corn as leis que 
regulamentam o exercício da profissiio de Contador se resolve 
LO)!! a aphcação do principio da especialidade, negando-se, 
pal a o caso de auditoria comábil-fiscal, vigência àqueles 
di Apo.% iivos 

De wino 1w/o, não se vislumbra qualquer ofensa à norma 
insculpida no inciso AN do art .5 0  da Carta Magna, assim 
vo .balizada é  livre o eyercicio de qualquer trabalho, oficio 
ott  profissão, atendidas as qualificações  profissionais que a 
ler estabelecer",  pois,  como visto,.fii o  próprio  constituinte que 
remeteu a regulamentação profissional ao legislador ordinário, 
de tal .sorte que pode a lei deixar de exigir a Ibrinação especifica 
Ia  Contador para o ingresso na Carreira Auditoria da Receita 
Federal, desde que cumpridos outros requisitos legais já 
apontados acima, tais como a investidura por concurso  público, 
ser o candidato portador de diploma de  nível  superior e o curso 
de [à;  inação dirigido às necessidades. do cargo. 

Assim, independentemente de sua  foi mação profissional, o que 
habilita o Auditor- Fiscal c/a  Receita Federal a  exercer  as 
Itincões inerentes  à  fiscaliza cão  dos tributos federais, nelas 
compreendidas a auditoria fiscal, é  a  natureza do cargo 
qua ocupa e as atribuições, por lei., a este conferidas, Dai, 
não ser relevante sua especialização prafissional, podendo 
set qualquer ulna dentre as de  nível  superior. 

Ainda sobre o assunto,  no  podemos deixar sem registro as várias 
manifestações .jurisprudenciais do STJ nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO - FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIA rRIAS INSCRIÇÃO EM CONSELHO 
REGIONAL DE CONTABILIDADE DESNECESSIDADE. 

O fiscal de contribuições previdenciãrias prescinde de 
inscrição em Conselho Regional de Contabilidade para 
desempenhai suas . frinções,dentre as guars a de.fiscalizacão 
contábil clas empresas. Recurso improvido. (REsp 
218406/RS ST,I 1° turma Rei.. Ministro Garcia Vieira, 
Decisão unânime  14/09/99. Di 25.10.199.9p. 63, RSTJ vol. 
130 p 123) 

ADMINISTRATIVO. AGRA VO REGIMENTAL. RECURSO 
ESPECIAL FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIARIAS INSCRIÇÃO  EM CONSELHO 
REGIONAL DE CONTABILIDADE - DESNECESSIDADE 
- "O fiscal de contribuições previdenciárias prescinde de 
insci içiro em Conselho Regional cie Contabilidade p 
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desempenhar suas finçõev, dentre as quais a de 
liscalLacão  contábil  das empresas. 

Recurso improvido,"(REsp 218.406/RS, Relator Ministro 
Garcia Vieira, D,J..0 2.5,10.1999, Pág. 63) 	Agravo 
regimental iniprovido. (AgRg no REsp 291937/RS. 	1 a 
turma.  Rel. Ministro Francisco Falcão. Decisão c;nime 
13/03/2001. DI 27/08/01 p. 229. RST1 vol 157p 78) 

Assim sendo, totalmente infundados os argumentos que tratavam da 
necessidade de a autoridade fiscal ser registrada no CRC. 

DECADÊNCIA 

A aplicaçrio da decaancia suscita o esclarecimento de duas questões 
essenciais: o prazo e o dies a quo ou termo de inicio. 

O prazo deeadencial para as contribuições sociais especiais para a seguridade 
social, que era objeto de disputa com relaçao  li  aplica0o  do que dispunha a Lei 8,212/1991 — 
dez anos - ou o CTN — cinco anos, suscitou o surgimento de sumula vinculante do Supremo 
Tribunal Federal (STF), 

Nas sessões  plenárias  dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o STF, por 
unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8,212, de 24/07/91 e 
editou a Súmula Vinculante IV 08, Seguem transcrições: 

Parte . final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar 
Mendes, Relator: 

Resultam inconstinicionais, porftnno,  os artigos 45 e 46 da Lei n" 
8.212/91 e o  parágrafo único do art 5" do Decieto-lei 
1.569/77, que versando sobre normas genii's de Direito 
Tributório, invadiram  conteúdo  material sob a reserva 
constitucional de lei complementar 

Sendo inconstitucionais os disparitivas, mantêm-se bight(' a 
legislação anterior, com setts prazos qiiinqiienais de prescrição e 
decadência e regrasde fluência, que não acolhem a hipótese de 
suspensão  da prescrição durante o arquivamento administrativo 
das execuçães de pequeno valor, o que equivale a assentor que, 
coma os demais tributos, as contribuiçães de Seguridade Social 
strieitani-se, entre outros, aos artigos 150, § 4", 173 e 174 do 
CTN. 

Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e Ihes 
nego provimento, para confirmar a in ochnnada 
inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por 
violação do art. 146, III, b,  da Constituição, e do pareigralo 
'rodeo do art.. 5" do Decreto-lei n° 1 .569/77,  frente ao " do art 
18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional 01/69. 

como voto. 

7 



l'inculante nO 08 

"Sao  incon.slinrcionaLs o parágrafb infico do artigo 5" do 
Dee; eta-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 
Irritant de presci ição e decadência de crédito tributário". 

Os efeitos da  Súmula Vinculante são previstos no artigo 103-A da 
Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11,417, de 19/12/2006, in  verbis: 

Art 103-A 0 Supremo .Tribunal Federal poderá, de oficio ou 
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus 
inembrers.  após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
mom. sumula que, a par  til  de sua publicação na imprensa 
oficial, terá efeito vinca/ante em relação aos demais órgdos do 
Poder luthciário e a administração pública (theta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder á sua 
revisor) au cancelamento, na farina estabelecida em lei. (Incluido 
pela Emenda Constitucional n°45, de 2004). 

Lei n° 11 417, de 19/12/2006 

Regidamenta a art 103-A ela Consinuição Federal e altera a Lei 
11 "  9 784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a  edição, 
revisão e  a cancelamento de enunciado de súmula vinculante 
pelo ,Supremo 'Tribunal Federal, e da outras providências. 

Art 21  0 Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por 
provocação, após ¡viler ac/as decisões sobre matéria 
constitucional, editar enunciado de stimula que, a partir de sua 
publicação na imprensa  ofIcial,  terá efeito vinculante em 'eh -10o 
aos demais órgãos do Poder Judiciário e á administraçáo 
pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 
municipal, hem como ',weeder a sua  revisão  ou cancelamento, 
na  flama pievista 'testa Lei. 

P  0 enunciado da  súmula terá por objeto a validade, a 
inietpreteurão e a eficácia tie normas determinada_s, acerca das. 
quais haja, entre &gam judiciários ou entre esses e a 
administração pública, controvérsia atual que acarrete grave 
in,segtuuno »althea e relevante multiplicação de processos 
sobre idéntica questão 

Como se constata, a partir  da publicação na imprensa oficial, todos os  órgãos 
judiciais e administrativos devem acatar  o conteúdo da Súmula Vinculante n°. 08, 

.Temos, então, que a partir da  edição  da Súmula Vinculante if 08 o prazo 
decadencial das contribuições sociais especiais destinadas para a seguridade social é de cinco 
anos. 

Definido o prazo decadencial, resta o esclarecimento sobre o seu dies a quo. 

Como podemos extrair dos trechos citados acima, a referida súmula trata, no 
que se refere â decadéncia,  da definição de seu prazo — 05 anos — em harmonia corn o previsto 
no CTN -, deixando o dies a quo do prazo decadencial para ser definido segundo as regras 
constantes do art. 150,§4" ou do art. 173, inciso I do CTN. 
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A regra geral para aplicação dos  termos iniciais da  decadência encontra-se  
disciplinada no art, 173 CTN: 

"Art. 173 - O direito de a Fazenda Publica constimir ocrt,'>dito 
tributário extingue-se aptly .5 (cinco) anos, coitados 

I - do primeiro dia do evercicio seguinte  àquele  cm que o 
lançamento poderia ter sido efetuado, 

II  - da data em que se tornar definitiva a decisao que houver 
anulado, por vicio fbrmal, o lançamento antellormente *outdo 

Parágrafo imico  O direito a que se refere este artigo extingue-
se definitivamente corn o decurso  mio prazo nele pi evisto, contado 
da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito 
tributário pela notificação ao sujeito passivo, de (whim. 
medida preparatória indispensável ao  lançamento  

Quis o legislador dispensar tratamento diferenciado para os contribuintes que 
antecipassem seus pagamentos, cumprindo suas obrigações tributárias corretamente junto a 
Fazenda Pública, fixando o termo inicial do prazo decadencial anterior ao do aplicado na regra 
geral, no dispositivo legal do §4o do art, 150 do CTN, in verbis : 

"Art 150 0 lançamento por homologação, que °cow quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeno pas- sivo o devei de 
antecipar o pagamento sem prévio (mime du  autoridade  
administrativa, opera-se pelo ato em que a re,jerida auto! idade, 
tomando conhecimento da atividade assim evercida pelo 
obrigado, expressamente a homology 

I" 0 pagamento antecipado pelo obrigado no termos deste 
artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior 
homologação do lançamento. 

4" Se a lei não fixar prazo à homologação, sera ele de  cinco  
anos, a cantor  da  ocorréncia  do  falo  geradou ,. expirado esse 
prazo -Yen) que a Fazenda Pública se !mho  pronunciado,  
considera-se homologado o lançamento e delinitivamente,  extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou 
simulação." 

Observe-se, pois que, da definição do termo inicial do prazo de decadência, 
ha de se considerar o cumprimento pelo sujeito passivo do dever de interpretar a legislação 
aplicável  para apurar o montante devido e etètuar o pagamento ou o recolhimento do tributo ou 
contribuição correspondente a determinados fatos jurídicos tributários 

Nesta mesma linha transcrevemos algumas posições doutrinari as: 

Miserly! Abreu Machado Derzi, Comentários ao Código 
Tributário Nacional, coordenado poi Carlos Volley do 
Nascimento, Ed. Forense, 1997, pág 160 e 404 

"A inexistência do pagamento devido ou a eventual 
discordância la Administração com cic operaçães lealizadas.  

9 
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pelo slijeito pasAivo, 110A tributos lançados par homologação, 
dal ão enscjo ao !emollient() de oficio, na ,fbrina disciplinada 
pelo art 149 do CIA',  e eventual imposição de sanção '' (auto de 
iitfiwyio) 

- 0  p1 no para homologação  cio  pagamento, em regra, é de cinco 
ano.', contados a partir da data da ocorrência do foto gerador da 
obrigação Portanto a firrina de contagem 6 diferente daquela 
estabelecido no art 17.3, prom ia para os demais procedimentos, 
inerentes lançamento com base em declaração ou de oficio 
lima-se de prazo mars cia  to, menos favorável a Administração, 
cm razão de ter o contribuinte cumprido com seu  devei  
ti  e realizado o pagamento do it ibuto." 

Luciano Amara , Direito Tributario Brasileiro, Ed. Swaim, 4a 
lid, 1999, pág 352 

"Se  porém 11 o devedor se omite no cumprimento do dever de 
recolhem o tributo, ou efetua recolhimento incorreto, cabe 
antoridade administrativa proceder ao lançamento de oficio (em 
substituição ao lançamento por homologação, que se frustrou  em 
azão da omissão do devedor), para que possa exigit o 

pagamento do tributo ou da ferença do tributo devido." 

Sob o mesmo enfoque, no  Acórdão  CSRF/01 -01,994, manifestou -se o 
Relator: 

"O lancennento por homologação pressupõe o pagamento do 
ciedito iiibutário apitrado pelo amtribuinte, previa de qualquer 
exame da autoridade lançadora Segundo preceitua o art. 150 do 
C6digo Tributário Nacional, o direito de homologar o 
',opinion() decai em cinco anos, contados da data da ocorrência 
do faro geradot, exceto nos CTINO.S de fraude, dolo ou simulação, 
situações previstas no § 4' do referido arligo 1.50. 

O que se homologa é o pagamento efetuado pelo contribuinte, 
consoante de.ssume-se do referido dispositivo legal. O que não 
fin pogo 100 se homologa, porque nada há a set homologado 

Se o unlit ibuinle nada recolheu, se houve insuficiência de 
recolhimento e estas situações são identificadas pelo Fisco, 
es/anu s diante de ma hipótese de lançamento de oficio. 

Irani-se de lançamento ex officio cujo termo inicial  da  
contagem do prazo de decadência é aquele definido pelo artigo 
17.3 do Codigo Tributário Nacional, ou seja, o primeiro dia do 
es ercicio seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido 
efetuado " (miegrito da transcrição). 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ), que durante anos foi bastante criticado 
pela doutrina  por adotar a tese  jurídica da aplicação cumulativa do art 150, §4" com o art. 173, 
inciso  I,  julgou em maio de 2009 o Recurso Especial 973.9333 — SC como recurso repetitivo e 
definiu sua posição mais recente sobre o assunto, confonne podemos conferir na ementa 
seguit transcrita: 

PROCLS,SUAL 	CIVIL 	RECURSO 	ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.  ARTIGO 543-C, DO 
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CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SWEITO A LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÃO CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRLI. 
INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO 
DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL ARTIGO 173, I. 
DO CTN APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS 
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, 4", e 173. do CTN 
IMPOSSIBILIDADE 

1. 0 prazo decadencial qiiinqiienal para o Fisco constituir o 
crédito tributário (lançamento de oficio) conta-se do pr/men o 
dia do exercicio seguinte aquele em que o lançamento poderia 
ter sido efetuado, nos casos em que a lei não /veil; o pagamento 
antecipado da eyação ou quando, a despeito da previsão legal, o 
mosmo inocorre, sem n a constatação de dolo, fiarede ou 
simulação do contribuinte, ineyistindo declar ação prévia do 
débito (Precedentes da Primeira Seção Re sp 766.0.50/PR, Rel. 
Ministro Luiz Fux, julgado em 28 Ii 2007, Di 2.5.02 2008; .4gRg 
nos EREsp 216 758/SP, Rel. Ministro Tem." Albino Zavascki. 
julgado em 22.03.2006, Di 10.04.2006, e EREsp 276.142/SP, 
Rel. Ministro Luiz Fla, julgado em 13 12 2004, Di 28 02 200.5) 

.2 É que a decadência ou caducidade, no ambit() do Direito 
Tributário importa no perecimento do direito potestativo de o 
Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento. e, 
consoante doutrina abalizada, encomia-se regulada por cinco 
regras  jurídicas  gerais e abstratas, entre as quais figura a regra 
da decadência do direito de Jailor nos casos de tributos sujeitos 
ao lançamento de oficio, ou nos casos dos Iniba/os sujeitoy  ao 
lançamento por homologação em que o  coat; ibuirite não  efetua  o 
pagamento antecipado (Eurico Marcos Dillif. de Sand 
"Decadência e Prescrição  no Direito Tributário"„3" ed , Ala.v 
Linzonad São Paulo, 2004, págs. 163/210) 

3 0 dies a quo do prazo qiiinqiienal da aladida regra 
decadência rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, 
sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele em 
que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, 
iniludivelmente,  ao  primed° dia do eyercicio seguinte a 
ocorrência do  .fato imponivel, ainda que se irate tributos 
sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se 
inadmissível a aplicação cumulativa/concorre.me dos plazas.  
previstos nus artigos' 1.50, 4", e 173, do Codes Tributário, ante 
a configuração de desari azoado maw decadencial decent,' 
(Alberto .Kavier, "Do Lançamento no Direito Tributário 
Brasileiro", 3" ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro. 200.5, flags 
91/104; Luciano .Amaro, "Direito Tributár lo Brosileiro". 10" ed 
Ed. Saraiva, 2004, pigs 396/400, e Euric..o Mar coy Diniz de 
Sand, "Decadência e Pr escr kilo no Direito Tributário", 3" ed 
Max Limonad,  São  Paulo, 2004, pags 183/199) 

Extrai-se do julgado acima transcrito que o ST.!, além de afastar a aplicação 
cumulativa do art, 150, §4" com o art, 173, inciso I. definiu que o dies a quo para a decadência 
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nos casos de tributos sujeitos  ao lançamento por homologação somente  será aquele da data do 
lato gerador quando a contribuinte tiver realizado o pagamento  antecipado.  Nos demais casos, 
deve ser aplicado a dispositivo do art. 173, inciso  I.  

Apesar de contribuir para clarificar a aplicação da decadência, tal julgado não 
eliminou por completo as possíveis dúvidas do aplicador da lei. Entre elas, a que nos interessa 
no momento é a seguinte: qualquer pagamento feito pelo contribuinte relativo  ao tributo e ao 
período analisado desloca a regra do dies a quo da  decadência  do art. 173, inciso I para o art, 
150, § 4"? 

Nossa resposta 6: não. O pagamento antecipado realizado só desloca a 
aplicação  da regra decadencial para o art. 150, §4" em relação aos fatos geradores considerados 
pelo contribuinte para efetuar o calculo do montante a ser pago antecipadamente . Fatos não 
considerados no  cálculo, seja por omissão dolosa ou culposa, se identificados pelo fisco 
durante procedimento fiscal que antecede o lançamento, permanecem com o dies a quo do 
prazo deeadencial regido pelo art.. 173, inciso I. Vale dizer que a aplicação da regra decadencial 
do art. 150, §4"  refere-se aos aspectos materiais dos fatos geradores já admitidos pelo 
contribuinte. Afinal, não se homologa, não se confirma o que não existiu. 

Definida  a aplicação da regra decadencial do art. 173, inciso I, precisamos 
tomar seu conteúdo para prosseguirmos: 

"Att. 173 - O clii eito de a Fazenda Nblica constituir o crédito 
tributório eitingue-se após .5 (cinco) anos, contados 

I - elo primeiro dia do exercicio seguinte Liquek em que o 
lancamento poderia ter Aldo efetuado;" 

Da leitura do dispositivo, extraimos que este define o dies a quo do prazo 
decadencial como o "primeiro dia cio exercício seguinte  àquele em que o lançamento poderia 
ter sick) efetuado" . Mas ainda precisamos definir  a partir de quando o  lançamento pode ser 
efetuado. No Resp 973.933-SC, o STI entendeu que o lançamento poderia set efetuado a partir 
da ocorrência  cio fato gerador ., mas não partilhamos desse entendimento, Aqui tratamos de 
lançamento  de oficio e sabemos que este só pode ser realizado após a constatação da omissão 
cio contribuinte em relação  ao seu dever de calcular o montante do tributo a ser antecipado e 
realizar o pagamento. Seria possível, no dia seguinte ao fato gerador, a fiscalização efetuar 
lançamento de oficio, com aplicação de penalidades, sabendo que o contribuinte ainda dispõe 
de prazo legal para efetuar o pagamento? Evidentemente que não, pois, insistimos, o 
lançamento de  oficio só pode ser realizado após transcorrido o prazo para o contribuinte efetuar 
o pagamento. Não pode passar sem set notado que para fatos geradores ocorridos no último 
mês do ano essa  circunstância pode ser relevante. No  caso das contribuições regidas pela Lei 
8.212/91, por exemplo, o prazo para pagamento, desde outubro de 2008 conforme estabelecido 
pela Lei 11.933/2009, 6 o 20" dia do mês subseqüente ao da competência. Logo, os fatos 
geradores ocorridos em dezembro de 20XX ensejam crédito  tributário que deve ser adimplido 
em janeito de 20(XX+1), o que resulta em considerar que o lançamento somente poderia ser 
realizado em 20(XX+1) e o dies a quo da decadência somente ocorre no primeiro dia de janeiro 
de 20(XX-F-2). 

Então, para o lançamento do crédito tributário de contribuições sociais 
especiais destinadas à seguridade social, seja este oriundo de tributo ou de penalidade pelo não 
pagamento da obrigação principal, o prazo decadencial é de cinco anos contados a partir do 
primeiro do exercício seguinte áquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, no caso 
dos fatos geradores para os quais não houve qualquer pagamento por parte do contribuinte, e 
atendimento ao disposto no art. 173, inciso I do CM. Para o lançamento de oficio em relaçã 
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aos aspectos materiais dos fatos geradores relacionados a pagamentos efetundos pelo 
contribuinte nas situações em que não haja caracterização de dolo, fraude ou sonegação, o dies 
a quo da decadência é a data da  ocorrência  do fat() gerador, conforme preceitua o art.. 150, §4" 
do CTN. 

Para a aplicação do art. 150, § 4", entretanto, ternos que atentar para o texto 
do referido dispositivo: 

4" Se a lei não .fixar prazo a homologação, 	ele de cinco 
anos,  a Coma! da ocorrência do Jam gerador, expirado esve 
prazo ..sem que a Fazenda Ptiblica se tenha prommchulo, 
considera-se homologado o lançamento e definitivamenie eviinto 
o crédito, salvo se complovada a ocorrência de (1010, fiauch!  OH  

simulação 

Notamos que o texto legal refere-se a urna homologação tácita por parte  da 
Fazenda Pública "considera-se homologado"  é a expressão utilizada - no caso de expirado o 
prazo de cinco anos do fato gerador sem que o fisco "se tenha pronunciado", A interpretação 
mais comum desse trecho conclui que o pronunciamento a que se refere o dispositivo deve ser 
entendido como a homologação expressa ou a conclusão cjo lançamento de  oficio com a  ciência 
do sujeito passivo. Discordamos de tal entendimento. A expressão "pronunciado" não conduz 
urna interpretação inequivoca de que equivale a homologação expressa  ou lançamento de 
oficio. O verbo pronunciar, no  dicionário  Michaelis, é associado a diversos sentidos possíveis, 
entre eles, "emitir a sua opinião, manifestar o que pensa  ou sente ", Quando  a Fazenda Pública 
inicia fiscalização sobre um tributo e um  período, está  se  manifestando,  se pronunciando no 
sentido de que  irá realizar a atividade prevista no art 142 do CTN Caso o §4" do art.. 150 
quisesse exigir a homologação expressa e não um simples pronunciamento, teria feito 
referencia ao conteúdo do capift do mesmo artigo que define os contornos de 'al atividade, mas 
preferiu a expressdo"pronunciado". Com esse entendimento concluímos que, iniciada 
fiscalização, a decadência em relação a todos fatos geradores ainda não atingidos pela 
homologação  tácita, passa a ser submetida à regra geral de tal instituto, ou seja, passa a ser 
regida pelo art. 17.3, inciso I. Ressaltamos que não se trata de interrupção ou suspensão do 
prazo decadencial, mas de um deslocamento  da regra 

Vejamos um exempla Considerando que urna fiscalização tenha sido 
iniciada em 06/20XX em relação a um tributo para o qual o sujeito passivo exerceu a atividade 
dele exigida pela lei, ou seja, o sujeito passivo realizou sua escrituração, prestou as  
informações ao fisco e antecipou, se foi o caso, algum pagamento. Nesse caso teria ocorrido a 
homologação tácita em relação aos fatos geradores ocorridos ate 05/20(XX-5). Os fatos 
geradores ocorridos depois de 20(XX-5) poderão ser objeto de  lançamento  de oficio válido, 
desde que este seja  cientificado  ao sujeito passivo antes de transcorrido o prazo previsto no art. 
17.3, inciso I. 

Feitas tais considerações  jurídicas  gerais sobre a decadência, passamos a 
analisar o caso concreto. 

A recorrente foi fiagiada em omissão de recolhimento de contribuições 
previdenciárias retidas de seus empregados, No caso da retenção e não recolhimento, temos 
uma clara situação de dolo, pois, se realizou o desconto dos empregados, a empresa tinha 
conhecimento de sua obrigação de repassar tais valores ao fisco. Ao não fazê-lo, agiu de forma 
consciente e intencional, o que caracteriza o dolo., Portanto, constatada ocorrência de dolo 
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quanto aos valores retidos e não recolhidos, temos que a regra decadencial a ser aplicada 6 
aquela  cio  art 173, inciso I do CTN, por força da parte final do §4" do art 150 do CTN.. Dessa 
maneira, devem ser excluídos do lançamento os fatos geradores anteriores a 31/12/2002, o que 
inclui a competência 13/2002 e exclui a competência 12/2002. 

Legalidade  da Taxa SELIC corno juros de mora 

A insurgência da recorrente contra a aplicação da Taxa Selie como juros 
moratórios não pode prosperar, urna vez que se trata de matéria sumulada neste Tribunal 
Administrativo no sentido de sua legalidade, conforme podemos conferir a seguir 

SUmula CARF 

A parlif de I" de abril de 1995, Os linos moratórios incidentes 
_sobre débito nibutarios administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil  .são devidos,  no per iodo de 

taxa referenda! do Sistema Especial de 
ljauida(ilo e  Custódia - SECA' para  títulos federais-.. 

Acrescente-se que, para os tributos regidos pela Lei 8.212/91, o art, 34 do 
referido diploma legal prevê a aplicação da Taxa Setic. 

Poi todo o exposto, voto no sentido de CONHECER e DAR 
PROVIMENTO PARCIAL ao RECURSO VOLUNTÁRIO, de modo a afastar do 
lançamento  os fatos geradores anteriores a 31/12/2002, o que inclui a competência 13/2002 e 
exclui a competência 12/2002. 

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2010 
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